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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 75/2026 

 

A PREFEITURA DE FERNANDÓPOLIS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº 47.842.836/0001-05, sediada à Rua Porto Alegre, nº 350, Jd. 

Santa Rita, Fernandópolis/SP, neste instrumento representada pelo Prefeito Municipal, 

Sr. João Paulo Sales Cantarella, RESOLVE registrar os preços apresentados pela 

empresa CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 

42.858.822/0001-58, Avenida Amadeu Bizelli, 1412 - Centro, Fernandópolis - SP, CEP: 

15600-019, Telefone: (17) 3462-1415, E-mail:  cidicolacirurgica@gmail.com, neste 

instrumento representada por sua Sócia administradora, Sr.(a) GILDETE RODRIGUES 

DE OLIVEIRA, em conformidade com a classificação obtida no certame e nas 

quantidade cotadas, atendidas integralmente as condições estabelecidas no Edital de 

licitação. 

As partes declaram sujeitar-se às normas da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, bem como às condições, obrigações e exigências previstas 

no presente instrumento, o qual passa a reger-se pelas cláusulas a seguir. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual “ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

HOSPITALAR E ODONTOLÓGICO, A SEREM UTILIZADOS EM TODAS AS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, COM PREVISÃO DE CONSUMO 

PARCELADAMENTE NO DECORRER DE 12 (DOZE) MESES”, conforme especificado 

no(s) item(ns) do Termo de Referência que integra o Edital do Pregão Eletrônico nº 

011/2026, Processo Licitatório 33/2026 e Processo Administrativo nº 1172/2026. 

1.2. Constituem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, o 

referido Termo de Referência e as propostas comerciais apresentadas pela(s) 

licitante(s) vencedora(s), cujos preços restaram devidamente registrados. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

Ite
m 
do 
TR 

FORNECEDOR: CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 42.858.822/0001-58, Avenida Amadeu Bizelli, 1412 - Centro, Fernandópolis 

- SP, CEP: 15600-019, Telefone: (17) 3462-1415, E-mail:  
cidicolacirurgica@gmail.com 

Especificação Marca  Und. Qtd.  Valor 
Unitário ($) 

Valor Total 
($) 

3 TESOURA PONTA 
ROMBA P/ RESGATE 
 
Tesoura Ponta Romba 
APH tático - Tesoura de 
APH (Atendimento Pré-
Hospitalar) ponta romba, 
destinada a corte de 
roupas, bandagens e 
materiais diversos em 
situações de resgate. 
Fabricada em aço 
inoxidável de alta 
resistência, com cabo 
ergonômico em 
polipropileno ou material 
plástico de alta 
durabilidade. 
Possui lâmina serrilhada, 
inclinada, com ponta 
romba para evitar lesões 
ao paciente durante o 
corte. 
Características mínimas 
exigidas: 
• Comprimento total 
aproximado: 14 cm a 15,5 
cm (modelo compacto, 
adequado para fixação 
em cinto). 
• Material das 
lâminas: aço inox ou aço 
tratado anticorrosão. 
• Cabo: 
polipropileno ou polímero 
resistente, anatômico, de 
alta aderência. 

CBC UND 100 60,00 6.000,00 
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• Lâmina com 
serrilha para facilitar o 
corte de tecidos grossos. 
• Ponta romba para 
segurança em resgate. 
• Capacidade de 
corte de: tecido, 
bandagens, roupas, 
cintos automotivos e 
outros materiais utilizados 
em APH. 
• Uso profissional 
para equipes de 
emergência (SAMU, 
resgate, APH). 
• Produto novo, não 
reutilizado, atóxico. 

16 REGUA ENDODÔNTICA 
MILIMETRADA C/ 
CALIBRADOR 
 
REGUA ENDODÔNTICA 
MILIMETRADA C/ 
CALIBRADOR DE AÇO 
INOX. 

PRISMA UND 50 17,90 895,00 

26 ESPÁTULA PARA 
RESINA COMPOSTA 
 
Espátula Odontológica 
Características 
adicionais: cabo oco, 
material: aço inoxidável, 
modelo: duplo, tamanho: 
n°01, tipo uso: 
inserção/aplicação de 
compósitos.  

STEEL MAX UND 100 40,50 4.050,00 

27 FIO CATGUT SIMPLES 
Nº 04 C/ AGULHA 
 
Fio Catgut 4-0 - fio de 
sutura - agulhado modelo 
agulha: cilíndrica modelo 
fio: multifilamentar 
material fio: catgut 
cromado apresentação: 
embalagem individual 
comprimento fio: cerca de 
70 cm tipo agulha: agulha 
1/2 círculo comprimento 
agulha: cerca de 20 mm 
esterilidade: estéril 

SHALON CX 100 123,00 12.300,00 
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diâmetro fio: 4-0. Caixa c/ 
24 unidades. 

29 MEMBRANA 
BIOLÓGICA 
 
APRESENTAÇÃO 
Lumina-Coat é uma 
membrana de colágeno 
natural tipo I, 
principalmente indicada 
em cirurgias de enxertia 
óssea, impedindo a 
invaginação do tecido 
conjuntivo e contribuindo 
com a regeneração 
tecidual. 
CARACTERÍSTICAS • 
Membrana orgânica 
natural derivada da 
estrutura óssea bovina 
desmineralizada, 
composta basicamente 
por colágeno, tipo I, 
biocompatível e estéreo 
para uso em medicina e 
odontologia. • Permite a 
troca de fluídos e 
absorção pelo organismo, 
contribuindo também 
para a proteção do novo 
tecido ósseo, formado em 
sítios, enxertados. • 
Favorece a formação de 
vasos sanguíneos. 
Bioabsorvível. Tamanho: 
20X30mm. Validade: 2 
anos. Registro ANVISA: 
80522420002. 
INDICAÇÃO Indicado 
como coadjuvante de 
regeneração e reparação 
óssea em procedimentos 
cirúrgicos, tais como: 
Recobrimento de defeitos 
ósseos; Proteção de 
sítios de defeitos ósseos; 
Proteção de furca 
radicular expostas; 
Lesões intraósseas 
periodontais; Lesões 
periapicais; 
Recobrimento de volume 

CRITERIA UND 15 350,00 5.250,00 
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de defeito ósseo e 
complementação de 
enxertos minerais, 
evitando a invaginação de 
tecidos moles no local, 
até a devida regeneração 
óssea; Fonte sedente de 
colágeno, tipo I, ao 
processo metabólico e de 
regeneração tecidual, 
além das propriedades 
osteocondutora/osteoind
utora; Pequenas 
correções de volume com 
finalidade estética; 
Pequenas correções 
decorrentes de 
fenestração ou 
deiscência óssea 
periodontal e perimplanta; 
Barreira biomecânica nos 
processos de 
regeneração tecidual 
guiada; Reconstituição 
dos componentes do 
ligamento periodontal; 
Cicatrização dos tecidos 
moles.  

31 ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 
1L 
 
Álcool Isopropílico 1L - 
Álcool isopropílico 
(isopropanol), com grau 
de pureza mínimo de 
99%, indicado para 
limpeza e desinfecção de 
superfícies, 
equipamentos e 
componentes eletrônicos, 
sem deixar resíduos. 
Produto incolor, volátil, de 
secagem rápida, 
acondicionado em frasco 
plástico resistente, com 
capacidade de 1 litro, 
devidamente rotulado, 
dentro das normas 
vigentes. 

PROLINK LTR 50 33,90 1.695,00 

VALOR TOTAL: R$ 30.190,00 (trinta mil, cento e noventa reais). 
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3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura de Fernandópolis. 

3.2. Além do gerenciador, não há órgãos e entidades públicas participantes do registro 

de preços. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 

por força do artigo 23, do Decreto Municipal 9.875/2025, o qual não permite que outros 

órgãos ou entidades da Administração Direta ou Indireta, se utilizem das Atas de 

Registro de Preços da Prefeitura de Fernandópolis. 

 

5. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 

por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso, conforme art. 84 da Lei 14.133/21. 

5.1.1. O contrato ou Pedido de Empenho decorrente da ata de registro de preços terá 

sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento 

da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 

bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 

financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto (Pedido de Empenho) 

deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por 

intermédio de instrumento contratual, ou Pedido de Empenho, conforme o art. 95 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo 

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela. 

5.5. O preço registrado com indicação do licitante será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.6. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado 

para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021. 

5.6.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 

dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração. 

5.7. A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.8. Caso o licitante convocado para assinatura da Ata de Registro de Preços deixe de 

formalizá-la no prazo e nas condições estabelecidos no edital, faculta-se à 

Administração a adoção das seguintes medidas: 

5.8.1. Convocar, observada a ordem de classificação, os licitantes remanescentes para 

fins de negociação, com vistas à obtenção de preço mais vantajoso para a 

Administração, ainda que este seja superior ao originalmente ofertado pelo adjudicatário 

convocado; ou 

5.8.2. Adjudicar o objeto e firmar o respectivo instrumento nas condições ofertadas pelos 

licitantes remanescentes — desde que o preço se mantenha dentro do valor estimado 

pela Administração — atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação 

de condições mais vantajosas. 

5.9. A existência de preços registrados na presente Ata implica compromisso de 

fornecimento nas condições nela estabelecidas, não obrigando, entretanto, a 

Administração a contratar. Fica facultada a realização de nova licitação específica para 
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a aquisição pretendida, desde que haja justificativa formal que demonstre a vantagem 

e oportunidade da medida, nos termos da legislação aplicável. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados. 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação. 

6.1.3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 

os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

INPC/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

6.1.3.3. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

P
ro

ce
ss

o 
36

96
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 C
ID

IC
O

LA
 C

IR
U

R
G

IC
A

 M
A

T
E

R
IA

IS
 H

O
S

P
IT

A
LA

R
E

S
 L

T
D

A
 e

 J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

F
74

8A
E

B
63

10
43

24
89

1C
A

3D
F

1C
6B

6D
46



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a9

 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer a Administração a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, 

a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pela Administração, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado. 

8.1.2. Não retirar o Pedido de Empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável. 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado. 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 

ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, a Administração poderá 

mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

P
ro

ce
ss

o 
36

96
/2

02
6.

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

 C
ID

IC
O

LA
 C

IR
U

R
G

IC
A

 M
A

T
E

R
IA

IS
 H

O
S

P
IT

A
LA

R
E

S
 L

T
D

A
 e

 J
O

A
O

 P
A

U
LO

 S
A

LE
S

 C
A

N
T

A
R

E
LL

A
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
/e

le
tr

on
ic

am
en

te
. C

on
fir

a 
as

 a
ss

in
at

ur
as

 n
o 

lin
k:

 h
ttp

s:
//f

er
na

nd
op

ol
is

.fl
ow

do
cs

.c
om

.b
r:

20
53

/p
ub

lic
/a

ss
in

at
ur

as
/B

F
74

8A
E

B
63

10
43

24
89

1C
A

3D
F

1C
6B

6D
46



 

____________________________________________________________________________________________________________________
PAÇO MUNICIPAL: Av. Porto Alegre, 350 – Jd. Santa Rita - Fernandópolis/SP - CEP: 15.610-024 - Fone (17) 3465-0150 - Fax (17) 3465-

0161.CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO - OUVIDORIA 0800 772 4550       CNPJ 47.842.836/0001-05 

P
ág

in
a1

0
 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

8.3. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pela Administração, 

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 

hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.3.1. Por razão de interesse público. 

8.3.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.3.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no edital. 

9.2. É da competência da Administração a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades 

e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO 

AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 

demonstração de sua vantagem para a Prefeitura de Fernandópolis. 

Fernandópolis-SP, 08 de maio de 2026. 

 

__________________________________________ 

JOAO PAULO SALES CANTARELLA 

Prefeito Municipal de Fernandópolis 
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__________________________________________ 

CIDICOLA - CIRURGICA MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ: 42.858.822/0001-58 

GILDETE RODRIGUES DE OLIVEIRA 

Sócia Administradora 
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